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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE SINALIZAÇÃO SONORA NOS SEMÁFOROS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Todos os dispositivos semafóricos no município de Barra do Piraí deverão conter sinalização sonora.
Art. 2° - A sinalização semafórica deverá emitir três sons diferentes para que a pessoa com deficiência visual possa distinguir o momento de travessia do momento que não poderá atravessar e quando estará terminando o mesmo.
Art. 3° - Esta Lei entra vigor 120 dias após sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 05/03/2024.
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JUSTIFICATIVA
Este Projeto se faz necessário para dar mais segurança na mobilidade da pessoa com deficiência visual, pois o mesmo tem muita preocupação na hora de fazer a travessia pela faixa de segurança, hoje com o nosso sistema atual as chances de atropelamento são alta pois muitas vezes o pedestre com deficiência visual não conta com a ajuda de outros transeuntes na hora da atravessar o que torna dificultoso o trajeto.
Quando o sinal sonoro é acionado, durante a travessia ele emite três tipos de sinal sonoro, um intermitente enquanto o verde para o pedestre estiver acesso, e o outro intermitente mais rápido para quando o vermelho piscando para o pedestre for ativado o que indica que o tempo para a  travessia esta acabando. E o terceiro e ultimo sinal sonoro intermitente mais lento, durante o período vermelho fixo para o pedestre, indicando que o direito de passagem foi concedido aos veículos.
Tal equipamento torna mais acessível e segura a travessia de pessoas com deficiência.
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